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c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PorTaria nº 005/2022-MP/8ªPJMaB
Envolvido: BUriTiraMa MiNEraÇÃo S.a.
assunto: acompanhar, através de monitoramento semestral, a barragem 
de rejeitos da Mineração Buritirama, em razão da existência de riscos am-
bientais permanentes.
Josélia leontina de Barros lopes - Promotora de Justiça.

Protocolo: 794975
extrato da Portaria nº 009/2022-MP/9ªPJ/stM
inquérito civil SiMP 004224-031/2022
o Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém de direitos 
constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fEr-
rEira SaNTaNa, torna pública a instauração de inquérito civil SiMP nº 
004224-031/2022, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
PorTaria nº 009/2022-MP/9ºPJ/STM.
investigados: instituto Social Mais Saúde
Assunto: “ Com a finalidade de prevenir a ocorrência de ilícitos realizados 
por parte da oSS instituto Mais Saúde, considerando a notícia de que se 
pleitearia o remanejamento dos colaboradores do contrato 122, relativo ao 
cEcoVid, para o contrato e Gestão nº 105/2020, o que fere diretamente 
as obrigações contraídas pela oSS ao ingressar na gestão dos estabeleci-
mentos de saúde de Santarém.”
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 795047
Portaria Nº 2116/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibili-
dade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 56, inciso iX, alíneas “e” e “f” da lei complementar nº 057, 
de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará)
coNSidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
CONSIDERANDO o conteúdo do Oficio n.º 252/2022-MP/GAECO protocoli-
zado no Ministério Público do Estado do Pará sob o n.º 6394/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça HErESSoN JoÃo PaMPolHa dE SiQUEi-
ra MENdES para participar da operação a ser conduzida conforme infor-
mações do supramencionado ofício.
 PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 29 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 795053
Portaria Nº 2117/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil SiMP n.º 000157-125/2016,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça doMiNGoS SáVio alVES dE caMPoS, 
titular da 3.ª PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa de Belém, ou quem suas vezes fizer, para atuar no Inquérito Civil 
supramencionado e tomar as providências cabíveis quanto a prossegui-
mento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 29 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 795054
ProcediMeNto adMiNistratiVo Portaria 10/2022-MP/5ªPJM
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
Justiça de Marituba, Eliane cristina Pinto Moreira, titular, no uso de suas 
atribuições de defesa de defesa do meio ambiente, patrimônio cultural, Ur-
banismo e consumidor, vem no pleno uso de suas funções constitucionais 
previstas no art. 129, iii, da constituição federal de 1988, de acordo com 
o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 347/1985, art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, 
com base no art. 54, i, da lei orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará e na resolução 23/2017 do conselho Nacional do Ministério Público 
resolve instaurar o presente procedimento administrativo.
Polo aTiVo: cElio SoarES da SilVa
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MariTUBa
oBJETo da aPUraÇÃo: acompanhar as medidas em curso para a solução 
dos problemas de saneamento e das más condições da Passagem Brito e 
Quadra S do conjunto Marituba i pela SEidUr .
EliaNE criSTiNa PiNTo MorEira (5ª Promotora de Justiça cível e defesa 
do consumidor, do Meio ambiente, do Patrimônio cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 795035
extrato da Portaria nº 027/2022-MP/PJJ
o Promotor de Justiça de Juruti, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000348-092.2022, que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de Juruti, situada na Travessa Boaventura Bentes, s/n, 
fórum da comarca de Juruti, bairro Bom Pastor, cEP 68170-000, Juruti/
Pa, fone: (93) 3536 1797.
PorTaria: 027/2022-MP/PJJ

reclamado: iNdEfiNido
assunto: acompanhar o Plano de atuação do biênio 2022/2023, da PJ de 
Juruti, em sua vertente de enfrentamento da sexual contra crianças e ado-
lescentes do município de Juruti-Pa, atuando em conjunto com os órgãos 
que compõem a rede de enfrentamento, exigindo o funcionamento de to-
dos os equipamentos da rede.
Nadilson Portilho Gomes – Promotor de Justiça de Juruti, em exercício

Protocolo: 795064
extrato da Portaria n° 006/2022-MP/8ªJMaB
a 8ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000641-940/2020 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PorTaria nº 006/2022-MP/8ªPJMaB
Envolvido: Vale S.a.
assunto: acompanhar a construção de muro às margens do trilho da Es-
trada de ferro carajás, no perímetro do residencial Morumbi, no município 
de Marabá/Pa.
Josélia leontina de Barros lopes - Promotora de Justiça.

Protocolo: 795070
ProcediMeNto adMiNistratiVo Portaria 11/2022-MP/5ªPJM
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
Justiça de Marituba, Eliane cristina Pinto Moreira, titular, no uso de suas 
atribuições de defesa de defesa do meio ambiente, patrimônio cultural, Ur-
banismo e consumidor, vem no pleno uso de suas funções constitucionais 
previstas no art. 129, iii, da constituição federal de 1988, de acordo com 
o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 347/1985, art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, 
com base no art. 54, i, da lei orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará e na resolução 23/2017 do conselho Nacional do Ministério Público 
resolve instaurar o presente procedimento administrativo.
Polo aTiVo: PEdro JUNior loPES fErrEira
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MariTUBa
oBJETo da aPUraÇÃo: acompanhar as medidas em curso para a solução 
dos problemas de pavimentação asfáltica da Passagem da Paz, Bairro Novo 
Horizonte 2, pela SEidUr.
EliaNE criSTiNa PiNTo MorEira (5ª Promotora de Justiça cível e defesa 
do consumidor, do Meio ambiente, do Patrimônio cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 795072
eXtrato da Portaria N.º 10/2022/10ª PJ de Marabá
a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000499-
920/2021, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 10/2022/10ª PJ de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.º 000499-920/2021
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar suposta si-
tuação de risco e/ou vulnerabilidade envolvendo os menores S.J.d.S.P. e 
J.c.d.S.P. e adotar as providências cabíveis.
Marabá/Pa, 27 de abril de 2022.
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça
Titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 795109
republicada por incorreção no d.o.e. de 09 de maio de 2022
Portaria Nº 2264/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil SiMP n.º 000281-151/2018,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça aldo dE oliVEira BraNdÃo SaifE, titular 
da 6.ª PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
Belém, ou quem suas vezes fizer, para atuar no Inquérito Civil supramen-
cionado e tomar as providências cabíveis quanto a prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 06 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 795368
republicada por incorreção no d.o.e. de 09 de maio de 2022
Portaria Nº 2263/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 57, parágrafo único da lei comple-
mentar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará) c/c o art. 27, §3.º, incisos i e ii da resolução 
n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Pará, bem como os termos da decisão do Egrégio conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o inquérito civil SiMP n.º 000100-113/2018,
r E S o l V E:
dESiGNar o Promotor de Justiça raiMUNdo dE JESUS coElHo dE MoraES, ti-
tular da 3.ª PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural, Habitação e Urbanismo de 
Belém, ou quem suas vezes fizer, para atuar no Inquérito Civil supramencionado 
e tomar as providências cabíveis quanto a prosseguimento do feito.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 06 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 795361


